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INDICAÇÃO Nº __ /2026

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VIANA

FLÁVIO  VOLPONI,  vereador,  no  uso  de  suas  atribuições  regimentais,  solicita  a  Vossa
Excelência, nos termos dos arƟgos 140 e 145 do Regimento Interno desta Casa de Leis, que
seja encaminhado ao Excelenơssimo Prefeito a INDICAÇÃO da seguinte matéria:

Solicitação de estudo de viabilidade técnica para instalação de
placa de carga e descarga na Rua Antônio Gouveia, em frente
ao posto dos Correios, bairro Caxias do Sul.

JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente,

Comerciantes da região relataram a este Vereador a necessidade de realização de estudo de
viabilidade técnica para instalação de placa de carga e descarga nas proximidades da loja Max
InformáƟca, localizada na Rua Antônio Gouveia, em frente ao posto dos Correios, no bairro
Caxias do Sul.

Segundo os relatos, o fluxo constante de veículos e a ausência de espaço adequado para
operações de carga e descarga têm causado dificuldades para os comerciantes da região, além
de ocasionar transtornos no trânsito local durante o abastecimento dos estabelecimentos
comerciais.

A implantação de sinalização específica para carga e descarga contribuirá para a melhor
organização  do  trânsito,  proporcionando  mais  segurança,  mobilidade  e  eficiência  nas
aƟvidades comerciais desenvolvidas no local.

Diante  do  exposto,  indica-se  ao  Senhor  Prefeito  Municipal  que  determine  ao  setor
competente da municipalidade a realização de estudo de viabilidade técnica para instalação
de placa de carga e descarga nas proximidades da loja Max InformáƟca, localizada na Rua
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Antônio Gouveia, em frente ao posto dos Correios, no bairro Caxias do Sul.

Ressalta-se, ainda, que, se possível, quando da eventual execução dos serviços ou realização
de vistoria técnica no local, seja comunicada previamente a este Vereador, a fim de que possa
acompanhar as providências adotadas e prestar os devidos esclarecimentos à comunidade.

Certo  de  contar  com a  atenção e  as  providências  necessárias,  desde  já  agradecemos  a
colaboração.

Seguem em anexo, fotos do local.

Viana, 13 maio de 2026.

FLÁVIO VOLPONI
Vereador – PP
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